ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 – TUCUNDUVA/RS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE__________________________________________
CNPJ ________________________________________________________________
ENDEREÇO____________________________________________________________
FONE/FAX CONTATO:__________________________________________________ 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos novos, zero quilômetro, para atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Tucunduva/RS, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I) do edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026 e, conforme descrição abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE MÁXIMA
	UND
	MARCA/MODELO
	VALOR   UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	1
	VEÍCULO TIPO SEDAN VEÍCULO TIPO SEDAN, conforme as seguintes especificações mínimas: Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo 2025/2025 ou superior, potência do motor mínima de 105 cv, transmissão automática de 6 velocidades e combustível flex. Deve possuir quatro portas, seis airbags, controle eletrônico de estabilidade, controle de tração, assistente de partida em rampa e sistema de controle de pressão dos pneus. Equipado com ar-condicionado digital, bancos com ajustes, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos com função one touch, faróis e lanternas em led, rodas de liga leve com aro mínimo de 15", sensores de estacionamento traseiros, sistema de alarme remoto, central multimídia touchscreen com conectividade, volante multifuncional, travamento remoto das portas, acesso sem chave com botão de partida, painel digital, câmera de ré. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	5
	UN
	
	
	

	2
	VEÍCULO TIPO SUV VEÍCULO TIPO SUV, conforme as seguintes especificações mínimas: Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo 2025/2025 ou superior, com motor de no mínimo 130 cv, transmissão automática de no mínimo 6 velocidades e combustível flex, capacidade para 05 ocupantes. Deve possuir quatro portas, seis airbags, controle eletrônico de estabilidade, controle de tração, assistente de partida em rampa e frenagem autônoma de emergência. Equipado com ar-condicionado digital, bancos com ajustes, direção elétrica ou hidráulica, vidros elétricos com função one touch, faróis e lanternas em LED, rodas de liga leve aro 16 ou superior, sensores de estacionamento traseiros, sistema de alarme remoto, central multimídia touchscreen com conectividade, volante multifuncional, travamento remoto das portas, acesso sem chave com botão de partida, painel digital, câmera de ré com sensor de estacionamento traseiro/dianteiro. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	

	3
	VEÍCULO TIPO PICK-UP VEÍCULO TIPO PICK-UP, conforme as seguintes especificações mínimas: Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo 2025/2025 ou superior, cabine dupla, 4 portas, tração 4x4, combustível diesel, na cor branca ou prata, sistema de direção elétrica ou hidráulica, volante com regulagem de altura e profundidade, motor com potência mínima de 160 CVs, desembaçador de vidro traseiro, capacidade de carga útil de no mínimo 900 kg, ar-condicionado quente e frio e digital, protetor de caçamba, estribos laterais, vidros e travas elétricas nas 4 portas, chave presencial, faróis de Led, computador de bordo original de fábrica e painel digital, frenagem automática de emergência, alarme antifurto, tanque de combustível de no mínimo 55 litros, câmera de ré e sensores de estacionamento traseiros originais de fábrica, freios com sistema ABS, no mínimo 6 airbags e cintos de 3 pontos para todos os ocupantes, rodas de liga leve de no mínimo aro 16 polegadas, controle de tração e estabilidade, sistema de som: rádio AM/FM, entrada USB, Bluetooth, protetor de cárter, jogo de tapetes de borracha dianteiros e traseiros, capota marítima, equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, câmbio manual ou automático, chave reserva. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	

	4
	VEÍCULO 7 LUGARES,NOVO, ZERO KM VEÍCULO 7 LUGARES, novo, zero KM, carroceria tipo MINIVAN; Cor predominante branca; Ano/modelo 2025 ou superior; Capacidade de 07 (sete) lugares incluindo motorista; Quatro portas laterais e porta malas; Motor mínimo 1.8; Motor (FLEX) gasolina/álcool; Potência mínima 105CV; Ar condicionado original de fábrica; Câmbio automático com no mínimo 05 marchas a frente + ré; Sistema de Air Bags, no mínimo duplo frontais; Direção hidráulica ou elétrica de fábrica; Faróis em LED; Rodas de liga leve no mínimo aro 15 com pneus originais de fábrica; Sistema de Freios ABS nas quatro rodas; Desembaçador e limpador do vidro traseiro; Sistema de Alarme original de fábrica; Vidros dianteiros e traseiros com acionamento elétrico originais de fábrica; Espelhos retrovisores externos do motorista e passageiro com ajuste elétrico originais de fábrica; Travas com acionamento elétrico nas quatro portas laterais originais de fábrica; Cintos de segurança laterais dianteiros e traseiros 03 pontas, retrátil; Sensor de estacionamento Traseiro; Câmera de ré; Equipamento de som, original de fábrica, com controles de rádio e do Celular no volante, tela LCD mínimo 7 sensível ao toque, rádio AM/FM entrada USB, função áudio e configurações do veículos, conjunto auto falantes e demais acessórios para o perfeito funcionamento; Com protetor do cárter; Todos os acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	

	5
	VEÍCULO TIPO VAN 0 KM VEÍCULO TIPO VAN, 0 KM com no mínimo 21 lugares, conforme as seguintes especificações mínimas: No mínimo 20 passageiros + 1 motorista; Cor predominante branca; Ano de fabricação e modelo 2025/2025 ou superior; Motor turbo, 4 cilindros, potência: mínima 170 CV; Ar-condicionado frontal e traseiro original de fábrica; Bancos individuais e reclináveis original de fábrica; Tração: dianteira ou traseira 4x2; Tacógrafo; Freio a disco nas quatro rodas, sistema de freios ABS ou superior; Combustível: diesel; Transmissão: manual de no mínimo 6 marchas  frente e uma  ré; Direção: hidráulica ou elétrica; Capacidade do tanque de combustível: mínimo 70 litros; Air Bag para motorista e passageiro do banco dianteiro; Câmera de ré; Trio elétrico (trava, no mínimo vidro dianteiro e alarme). O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	

	6
	VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 44 LUGARES MAIS AUXILIAR E MOTORISTA VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR, 44 lugares mais auxiliar e motorista, 0 km, conforme as seguintes especificações mínimas: 0 km, Ano de fabricação e modelo 2025/2025 ou superior; Capacidade para 44 lugares mais o auxiliar e motorista; Motor diesel Euro VI, 04 cilindros em linha, potência mínima de 170 CV; Sistema de tratamento de gases SCR, dentro das normas de emissões do PROCONVE; Sistema de combustão injeção eletrônica; Câmbio com 06 marchas a frente e 01  ré; Sistema de embreagem, tipo monodisco a seco com acionamento hidráulico; Freio pneumático com ABS; Rodado duplo no eixo traseiro; Suspensão dianteira e traseira interligados por mola semielíptica ou parabólica e amortecedores telescópicos; Rádio AM/FM com USB; Tacógrafo eletrônico; Direção hidráulica ou elétrica; Poltronas fixas 3x2, revestimento em courvin com cinto de segurança abdominal para todas as poltronas e de três pontos para o motorista; Distância entre eixo no mínimo 4.400mm, largura externa mínima de 2.200mm e comprimento mínimo de 8.400mm; Equipado com poltrona do motorista com amortecimento hidráulico; Porta na lateral dianteira direita tipo dobradiça ou hiper uma folha; Janelas tipo rodoviária com vidros móveis e guarnição de alumínio, cortinas; Ar condicionado, faixa escolar, câmera de ré, para-brisa inteiriço ou bipartido, saídas de emergência no teto e laterais; Macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave de rodas, triângulo, extintor de incêndio e rebocador na dianteira, pneu estepe montado completo e demais equipamentos obrigatórios por Lei. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	

	7
	VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 31 A 35 LUGARES VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, chassi e carroceria integrados, escolar, 0 km, conforme as seguintes especificações mínimas: Ano de fabricação e modelo 2025/2025 ou superior; Capacidade para no mínimo 31 lugares mais motorista com Dispositivo de Acessibilidade para pessoas com mobilidade reduzida, conforme legislação vigente; Motor  diesel com potência mínima de 160 CV; Sistema de tratamento de gases SCR, dentro das normas de emissões do PROCONVE; Sistema de injeção eletrônica; Câmbio com no mínimo 06 marchas  frente e 01  ré; Sistema de embreagem, tipo monodisco a seco com acionamento hidráulico; Freio pneumático com ABS e controle de estabilidade; Rodado duplo na traseira, suspensão dianteira e traseira interligados por mola semielíptica e amortecedores telescópicos; Rádio AM/FM com USB; Tacógrafo digital eletrônico; Direção hidráulica ou elétrica; Poltrona dos passageiros 2x2 com encosto alto em courvin com cinto de segurança retrátil; Equipado com poltrona do motorista com amortecimento hidráulico e cinto de segurança três pontos retrátil; Porta na lateral dianteira direita tipo dobradiça ou hiper uma folha ou pantográfica; Janelas tipo rodoviária com vidros móveis e guarnição de alumínio, cortinas em todas as janelas; Ar condicionado, faixa escolar, câmera de ré; Para-brisa inteiriço ou bipartido; Saídas de emergência no teto e laterais; Macaco hidráulico compatível com o peso do veículo, chave de rodas, triângulo, extintor de incêndio e rebocador na dianteira; Pneu estepe montado completo e demais equipamentos obrigatórios por Lei. O veículo deve ser entregue com emplacamento e licenciamento em nome do município de Tucunduva. O prazo máximo de entrega é de 60 dias corridos a partir do recebimento da nota de empenho. Garantia mínima de 12 meses e o veículo não pode apresentar alterações ao manual do fabricante.
	2
	UN
	
	
	



Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data


_____________________________
Nome e Assinatura do Responsável











Atenção: Verifique as declarações abaixo aplicáveis a sua empresa.

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 – TUCUNDUVA/RS

A empresa__________________ inscrita no CNPJ sob o nº __________ representada pelo (a) Sr. (a)__________________, CPF nº __________________, declara: 

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

f) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, o qual traz a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

g) Que os sócios e procuradores da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Local e data.
____________________________
[bookmark: _GoBack]Empresa.
